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Pelo Dresente ln6lrumênto. d€ um lado. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABIÌÂCIONÂL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PÀULO - CDHU, COM SEdE
à Rua Vista, n' 170, São Pâulo - sP; hscÍjtâ no CNPJ sob número
47.865,597/0001-09. e de outro lado. o aNDICATO DOS ÌRÀBÀLHAIIORES
NAS EMPRESAA E COOPERAÌIVAS HÂBITÂCIONÂIS E DEAENVOLVIMENTO
URFANo NO ESÌADO DE SÃO PÂUIO - SINCOHÂB. Aruâl dênomlnâç€o -
SINOICATO DOS TRÂBÂLHADORES'NAS EMPRESAS E COOPERANVÀS
HABIÌÂCIONÀIS E DESENVOLVIMENÌO URBANOS E ASSEMELiIADOS NO
ESÌAI,O OE SÃO PAULO - SINCOHAB, regisiro sindi€|, pbc*o no
24000.004672/91, @m sede e foD ná Capitãldo Eslado de São Paulo, na Ruâ
Sêtê dê AbÍil, 277, Cênto, Capital, SP, èm procêsso de dt@qão stâlúiÍiâ junüo
so MÌE, Prcc. 46000.012033/2002-7 com s€d€ a Rua Seüe de Abdl, 2r/ - 90
andar, ConJ. 'D', Cênlro - São Psulo - SP. CEP 0'1043{00, inocÍilo no CNPJ/MF
sob n' 66.661.372/0001-72 € Código de Erúidade Sindical, n' 00413404164-2,
SINOICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PÂULO - SEESP -
com s€dê à Ruâ Gêneúa, n'25, São Pâulo - SP - CEP:013'16"901; inscnlo no
CNPJ sob númerc ô2.637.1320001{9, e o slNDlCAÍO DOS ÂRQUITETOS No
ESTADo DE SÁO PAULO - SÂSP - com sede à Rua Mâuá. no 836 - c€sa 14.
São Paulo - SP - CEP: 0102&000i inscÍito no CNPJ/MF sob o n'
4i',143,007/0001-75, por seus €p,esentánt$ abaixo, assinadG, eslãbelëcd o

letivo de Ìrâbalho Pârclal, que 6e Égêrá pelae sêguln!ês
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r. coRREçÃo saLÂRrÀL
A parlir de 1.q de maio de 2008, c salários dos empregados, €bEngidos pelo
p€8ónte A@do Colelirc de TÉbdho Parcial, seÉo €ajusladc pelo Índi@
acumulado do IPGFIPE-4,51% (qualrc sclnqüênüâ ê um por cêntô), do p€íodo
de Maic,/o8 a Abdl/og. incidênt€s sobre os salÁrlos oraücados sm abdl de 2008

2. RECONHÊCIiIENÌO DÀ DÂTA BASE
As paÍtes rêconhscêm, comô €êndo 10 dê malo, â dâta bd6 dos empÉgãdos da
CDHU

3. PISO SAIÂRIAL DÂ CATEGORIA
Os pisos sabnãis dêvêrão sd rcajuslãdos pelo mesmo Índice consÌanìê dã
cláusuls'l', ê, càso sejam ilÍedo€6 âquêlêâ p€vistos d lei, dderá Êêr
ob€dêcida à ê€üpulação consknte de leiÉsp€cífe.

4. DEMIgSAO ÀNÍES DA DAÌA BÁsE
Nss dêmissõ€s o@rida6 30 (lrinta) diâs ântês da data - bse, seÉ âc€6cida uma
mulia de 1 (um) seládo nomlnal, coÍÌromê A.t. 9' da lêl No. 7238V84, incluso o
Deíodo do aviso Drévlo.

5. ÂOMISSÃO ÂPós A DATA.BASE
Paga-sè o saláÍio con€âpondern€ €o ca€o odpado vig€nts na data de admisão.

6. VALE REFE|çÃO
SêÉô concedidc 30 (tÌinla) cédih dê RS 14,65 (quatoze r4b ê sês6ênüâ e
cinco o€nlavos) por mês, sêndo esta benúlcio s6!êndldo ao p€íodo do rénas e
licençã gestãnte, a panjr de 01.05.2008, @níome irãbelã de pariicipa9ão.
ParágÉlo 1' - No 60 de AuxÍlio-Doençá e Acideníe do ÌÉbalho, *ê benefÍciô
Gaé e5l6ndido enquanto duGr o @md€mênbo do Aqllio-P@idenciáno (süá 180

7. HORAS EXTRAS

^€ 
parlès *iabd€em os seguinteê âdiolonais dê horâs €xlÍâs:

A - 70vo (s€tênlia por cênlo) pârc as hoEs enraÊ trabalhad4 de sesunda-reÌE â

B -100% (cem por oento)para as hohê êírâs Íãbâlhâdâs domingos ê í€.'ados.
Paésáo 10 - Ëniendese por "horá êxü€" o pedodo de hâbslho sup€Íor à

lr{

I
ó,

jomadá de lEbalho conlEiada.
PaÉsÉío 20 - Os ádicionaìs seÉo c€lculados com
noninal do empegado.
Pâfáglâfo 30 - Edrê 2 (duas)
mínimo de 1 1 (onze) hoEs, sem

basê no valor do saládo

jomades de irabalho, será obselado
qualquer ônus paE o emp€ggdó.
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8. PAGAMENTO DAS HORÂA EXTRAS
Às hoÉs exaás.eallzâdas êrìl€ o dia 11 (onzê) do mêâ ântêcedênl€ (diâ do
Íêchãmênto da Íolha) e o dia 10 (d*) do mês dê compêtêncla, seráo pasas
6nluntamenl€ com o sâláÌio corÍeÊporìdêntê.

09. PÂGAMENTO DE SÀLÂRIOS
A CDHU êlêtlâÉ o pâgâmento dos saládos sté o 1o dia útil de €da mè, rc mès
seguiniê ao de compêlôncla.

í0. AOIÂNTAiIENÏO DE AALARIOS
A oDHU conc€d€rá ãos sêus €íÌìp€gados
min'mo, 40% (quarcnta por cento) do sarádo

II. AT'ICIONAL NOTURNO
A enpesa pasaÉ adicional dê 20% (ünte por cento) sobre a hora drurna, pelas
ho€s noúmâs n€bâlhadas ê comp€endldas no peíodo âlre aB 22:00 (vìnte ê
duas ho€s) d€ um diâ e 5:00 (cinco ho€s) do dia seguinte, sendo a hoE notums
corÉspondenle a 52'30'(clnqúênta e dols minutos € tlnis s€gundo8), sêm pÉjulzo
do adicionãl de horas sxlrss.

12. AO|C|ONÂL DE SOBREAVTSO
As horas de "sobreaviso". pa|a todos os efeiios, s€rão contãdss s €munêradas à
€zão d€ 1/3 (um terço) do saládo/tìoÉ noÌmsl, @ÌÍome ènunciado dã Súmula n.o
229 do TSÍ. PaÉgÉfo 10 - ConÊldeÉ€e como "sobreâviso'o pêíodo êm quê o
empregado pemanec€., êm sua própda casa, agu€nlando, â quãlquêr momento,
o chamado paE o seNiao. Parágrafo ? - A es@la de "sobreãviso', apdada pela
Dirêtoriâ, Êêíá, no máximo, de 24 (vìnle e quât o) ho6. PaégÉlo 3ô - A p€sentê
cláusuls não sê aplicã á06 emp€sadc quê êxêçam funçôs de @nfiança.

13. FALTA POR IIIOTIVO DE FORçÂ IÍAIOR
Serão abonâdas as íaltas d€corentes de motìvo dê íorça maio( como laì
@nsiderado G eventG que, di€la ou indiÉiamente, eEctedzem â11406 ou
ÍaltâÊ colelivâÊ âo lÉbaìho ãúanqendo êlêvado númêF dè êmprcgados,

um sdlanlâmênto sâlâriâl de, no
nominal €csbldo mênsalmonte, no

Pârág€Ío 1.o - São consideÉdos como íoqâ maior os sêgulnl€s evenios: l/
Enchênte6. p€mllseção totál oLr párcial d6 meios de lranspode, eÉslrcís ê |
elc. !
PaÉgEfo 20 - A oompbvação dG *nto€ EfendG .erá rcsÉdâ êíÌll1oma ', $-
nìiemadêpDedimer)'? 
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1,Í. SADA ANTECIPÂDA PÂRÂ ESÌUDANÌE
A CDHU conced$á, sâtda aÍìlecipada de até 03 horas, aos emp€gadc
esludanl* nG dias de provãs bimeslrãis e fnâb, desde que em 6tabêlêcimenlo
oÍciâl - ãuloÍzado ou €@nhecido - dê ên6ino, avisando pBiâmêntê o
êmprêgsdor com, no Flnimo, 72 (6ebsnta o duês) horas dê ântêc6dônda, sendo
obrigatóda à comprovação posteÍior, @mpensando na jomâda de irabalho 6
horas @ncedidas, até o mês subseoúenle.

15. AUSËNCIA JUSTIFICAOÂ
Aié 5 (cin@) dlâs útels, êm ce dè faledmenôo do cônjuse, ascendenüe,
d*cêndenle. nmão, ou pÉsoâ quê vlvâ compmvâdâmênüê sob sua
€6pon6âbjlidâdê e@nômica, dêsdê quê d€clsíadâ dêp6ndênt€ na úllima
dêctâração dê lmposto dê rêndâ 6 Incluso em Folha dê Pâqamsnto, através de
Têrmo dê Rêsponsâbilidâdê espêcÍfrco, ao qual ic€rlâ cDndlcionado. PaÉ G
iseríc. declaÉçãodê póprlo punho, sob penas da LeL.

16. PERÍODO DE ÂMAillENTAçÃO
A empegada, com flho em peÍlodo dqãmamentação,leÉ diÉiôo a €dução de
sua jornada de iEbalho em 2 {d@s) horâ6 pôl dia, duEnte t80 (cênto ê oíenls)
dias, @ntadc do nascimento do filho, acord€dos côm o sêu superior lmedialo.

17. CALENDÁRIO DE COiIIPENSAçÂO DE HOúR|oS
A CDHU daboEÉ calendârio de @mpênssção dê hoÉrìo até OêzêmbÍo dê cada
âno, rubmêtêndo{ âos slndlcalos âcordantes, que doverão manii6taf€e até 15
(quinze) dias @ridos apó6 a data da ent egâ.
PaÉsE o 10 - Nc dias 24 (vinte e quâ16) ê 31 (tintâ e um) dê dêzêmbrc dê cada
ano o s têmÉJ€iÉ de c€mâvã|, será concedldo âbono inbegml a lodG G
êmprcgsdos, ssm prcjuÍzo do DSR (d6canso semdal rcmunêEdo).
Parágralo 2'- A compensação de "pontès'seÉ Íeita de maneira uniÍome ê todos
os empresados dã oDHU e de a@ldo com a jomâda dè trâbâlho. A quadaJêh
de dnas 04 (quatrc hoEs) será cômpênsad€.

.18. ADIÂNTAIIIENTO DO 13| SAúRO
o pagamento da 1' (pdmêi6) pa@la do 13o (dédmo 1e@irc) 6aláÍio, pan9 os
emp€sadôê @m fédas soadaÊ dê Janolrc a lunho, s€rá eÍêluâdo no r6peciivo
mês da @nc$8âo; páÉ 06 dêmâis êmpegados, o p6gmenlo da 1! (pdmena)
pârcela sêrá anl€clpsdo pâra sté o 5' diaútil de julho.
PaÉgrafo l' - As evenluais diferençàB sâlâíiais exiÊtên!$ sobrê a pÍimêiÉ
parcela, seião quilãdas no mês de julho.'
PaésÉlo 2o - 4lesundâ pãrcêlâ do 13' saládo sêrá qultada no
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19. FER|ÂS
O inÍdo das férias ocoÍrêÉ no pdm€lro dìa útll dâ semana, cibêndo â CDHU
dGar o empregado, @m 30 {iÌinta) dias de dle@dêndâ.
PâÉsrâío Uni@. " Ouando o@8, duÉnte o pèíodo do sozo de féÍias, diãs já
compensâdos, o goe de fénas dderá sq prclongado 6m o a4ésôimo daquel6.

20. FRACIONÀME'{TO DE FÊRIÀS
Sêrá lacultâdo â06 êmprcsadG, o sdô dê fórìâs em 2 (dois) peíodos, nos lemos
da Lei, um dos quais não podêÉ sêr lÍlÍêrior € 10 (dêz) diaÊ @rjd@, ê dê8dê que
não haja acumulação ds pêdodos aquisilivG.

21. FRAçÃO DE PERíODO AOU|SMVO PARA FÉRIAS ê ,I3O SÂúRIO
Na licen9a sem venclm€nlos. s€rá respeitada, para eÍêiio dê cômpulo de Íéías s
13q saÉno, á Í'a9ão de peíodo aquisitivqjá t€nscoÍido.

22. ESTABILIDADE PROVISóRIA A EI'PREGADA GESTAXÌE
A spresada G6íântq dêsde a enstaia€o dã grâvid€z ê até 150 (cêdo e
cinqüonls) dias âp& o pado, .ão podeÉ s€r dispensada, dceb se coheler Íalta
s€ve, devidâmêntê âpÌ'râdâ êm sindlcândâ.

23. ESTÂBIIIDADE PARA ADOÌANTE
As eÍìprêgâdâÊ que viercm a adotar cÍiânçâ, com idade de 0 (zerc) a 3 (lÉs)
anos, lêÉo €siabllidadê dê 'l5O (cênlo d cinqúenk) diãs, a padh da aqulsição do
diÈitodeguãrda. l'

24. ETTPREGÀDO EM TDAOE DE PRESÌAçÃO DE SERVTçO tútLlTAR
Serão saÉnüdos o empÊso e salâìo ão êmpresado d idade de pr*tação d6
s€rylço mllitâr, dêsdê o alistâmênlo s!á a Incorporsção ê no6 30 (lÍlnía) diãs apÁs
o dêsligam€nto dâ unidsdê êm qu€ setoiu.
ParágÉio 1o - A gamnUa do êmprego seÉ exldsiva ao emp€gado que stjve.
servindo no Tirc de Guera. Havendo @incidência enlre o horáno da p€Êtâçãô do
Tirc de Guera @m o hoÉrio de lÉbãlho, o smprcgado não soírerá desconlo do
O-S.R. (deêcanso smanal remunêÉdo);ê de ÍeÍiâdos reÊpeclivos, êm râzão das
ho@ nâo habalhãdas por es.e motivo..A esl€s êmprcgados sêrá obdgaióda a
pr€srãção d€ 8êfviçôs iro rêsüânr€ da Jomada. ParágEio 2' - Essês eÍpresados
não poderão sêr desp€dido€, ã não ser por práü@ de lalta gEve, ou tÍúnuô âcordo
enlÊ o èmp€sado è o êmpregador, @m ã a$i5tênda do Epectivo sindicsto
rep€sêntalivo da €tegona.

25. EMPREGADOS EM VIAS OE ÂPOSÉNÏADORIA
A CDHU con@derá 6tabilidade prôvisóÍiã â06 êmpêgâdos (coÍÌiometConsütuição FedeÉl - aftso 37 - inclso 2) quo nêc€ssiíem de ãlé
q|lâÍo) mêÊeê pâÉ âquislção dê appsentadoda p
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conlÌibuição, ou por idâdê, o que oconêrÌÍimêiro, d€sdê que cumpnd@ bdos os
rcoulsllos ola t€nsôdtos:
| - Compete qclusivamerìtê âo êmpregãdo manifestar por €cdto € no prdo de
10 (de) dias da dala de rêcêblmenio ou dã ciència do ãvlso de dlspeBa a
prcteção Íêfeíldâ no câputi ll - Compstê ê(clusivâmênts ao emp€gado
comprcvar no6 30 (tdnta) dias subseqúêntss ao pnzo rcÍeddo no Incie ãntênor
(l), m€dianle ôêrtidão ou documenio êqulvalenle emiiido pelo órcão prêvidêncláÍio
ofidal (INSS), o lempo de Contibulção nec6sáno para aquisição do bênêtÌciol
lll - somenê sèÉ ãsseguÉda â €st€bilidade aG empEgado6 quê, preenchidos
os €quisitG suprâ, necê€sl!êm de no máximo 24 (vinte e quatrc) m66 paÉ
ãqui8ição d€ spogêntsdoÍia segundo a lêgislâção prêvldenciáÍia vigente à época
dâ êvênlual rescisão:
lV - A estabilidado prdista no câput não se apliÉ em caso de p€dldo de
demissão do empegado ou rsdsâo do 6nlÉlo por jusiâ câuÊâ, ou, aintta,
quando não obêdsidôs ô6 prazos supÉ msdonâd@,

26. LICENçÂ PÀRA ADOTÂNTE
As empregadaG quê vjêt€m adotar cdanç,ã, nG temos dâ lê1, será garántidâ
licençâ com vêncimenlos, nas @ndìéês ora eslabol€cldasi
A - Adoção de cÍian9a de 0 (zerc) ãlé 24 (vinte e qlairo ) m*ês: 120 (cento e
vinle) dias:
B - Adoção de cdança de 24 (vlnts e quãtro) m64 e I (um) dlâ a 6 (seis) anos:
90 (noventâ) diâÊi
C - Adoçáo de criânça de 6 (seis) anoÊ ê I (um) dla â 18 (dtuib) anos: 30 diss;
D - SeÉo @ncedidos 05 (cinco) dias útels para o pai adolârúe.

27. AUXILP CRECHE
A CDHU pagãrá mensalFenlêâ todos os seus emP€gádos íquê livêrem Ílhos na
idade oue sê.á indicadã) â lmponância de R$ 262,32 (duêr'tos e s*enla edois
rcãis é tiniâ ê doiÊ c€ntavcs) a iltulo de -áuxlllo c€chê, por nlho, de 0 (zm) â 06
(sêls) ânos, 11 (onze) ín66 e 29 (Utne e nove) dias, mediântê r€clbo de
mênsatidâde êscolar, pãra recêbimênlo dò beneÍlcio, exÉto se já esüver cu6ando

PaÉsEio Únicô - A CDHU concedeÉ isuãl âuxílio sos emPegados (âs) quê
tenham flhos èxcêocionâls ou pemân€ntemonts lÍìválidos, d*de que 6lã
@ndição sêjâ compfovada por dalôio módio.

28. LICENqA SEÍIí VENCIMENÌOS
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A CDHU êshldará ã concessã
a Êoliclüarcm poÍ moiivos de
descendents d€rc (fi lh6), #k

grter

áo

âperfeiçoamento pDlìssionâi,
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ParágfaÍo 10 - A CDHU, êm 20 diss da apresêrÌlação do plêiio rêspondeÍá o
pdido, ex@lo para €s sollcltaçôes por motirc de saúdê, que será r6pondidã d

Pâtâ9túo ? - Na li@nç3 sem vêncimênlos seÉ €sp€ilâdâ, pâÉ êÍ€lüo do
cômpubo dê fériâs ê '13'sãláio, s ífãção dê peíodo âquisnivo já t€nscorida.

29. Ii'PEDIMENÌO DE AÌOS DI9CRITII{ÂTÓRIOS NÂ ÂDMIgSÃO E
DEM|gAÁO
Flca acordada quê sêÉo prclbldos lodos os usos € prátlc€s dlscÍimlnatúias
quanto ao sexo, oslado civil, ra9a, eligião, idadê e opçõs sduais, opinião
políii@, Íliação paftidána e sindi€l nâ admÈÊâo e demissão de empEgado6,
ParÉgfalo Unico - São espêcÌâlmên!ê pmlbldos 06 têâüês lâborâloriâis dê grâvldêz
€ AIDS para €Íeno dê admissão.

30. VÀLE ÌRÁNSPORTE
AôÊ êmp€gadoÊ que Bidam êm oul{o municlpio ê ulillzsm linha r€gular de
ìranspoÍte coleüvo Int€ruÍbeno paE o idBlo@menlo residênci+lrabalho e üce
veÉa, será apli€do o cntério da lei do vàle hâmporte.
PaÉsEfo Uni@ - Os vales t ansportes dêvêrão 6s con@didos no último dls úül
do mêÊ ânlecedente ao mês de benêÍclo.

31. COIUPLEIIIENÌAçÃO AUXILIO PREVIDENCIÂRIO
A CDHU complêmentaÉ o saláÍio dê seus êmpr€gados aÍastados, tanlo por
dôênçâ como por âcident€ do fabalho, da seguiÌúe íomâ:
A - Até 90 dias de afasliamenôo: 80% (oitenlã por cento) da diferençâ ênt€ o
beneício paso pelo lNSs e o saláno quê p€rcêbêÍiâ nâ CDHU, câso eslivsse

B - Admã dê 90 diâs e alé 180 dlas de arasiamentor 50o/. (cinqúenia por @nio)
ds dí€€nça ênlrc o hênsÍÍcio pago pelo lNss e o saláno que percebêfiâ na
CDHU, oaso estvêsse trâbalhando.
Parágrafo 1'- o beneficiáno ddera, âsÊlm quê ê6liver dê po636 do comprovante
de pasãmento fonsido pelo INSS, ãpr€gênlálo à á€ã dê Gestõo de P6soas.
lndêpèndêntêrÌìênte do prâzo Ínencionado no 'capuf, o beneÍôlo se eíinguíá
quando ocorcr à alta ou c€ssâr a In€pâcidade, atestado por médi@6 daq!êla

PaÉgrafo ? - Aos beneficiadG por 6les auxÍllos deveÉo, obdgabdamenlê,
€âlizar qame @mplemeniar comprobgtóno do quadro cllni@, por médlco da
CDHU, ou por ê6ta indic€ds.

32. ABONO POR APOSENÌÁDORIA
Aos emp€sados com 2 (dois) âno6 oìr mais dê seMçôs mntlnuos nâ CDHU,
quando desb viercm ã s d€tig* dêÍniü€mente por motÌvo de âposênüadona,

*
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33. SÉGI'RO DE VIDÂ E ACIDENTËS PESSOÂIS
A CDHU fâÉ sesu.o dê údâ ê addenl6 €m grupo, €m fâvor dê seus
empegadG, lendo como benefrciário{s) o(s) póprios ou seus d6@ndeú€,
as@dent* e cônjuge, ou aindã, pe$@ por ele indicado, obseru6do âs

A - Em cso de morle por qualquêr nalurêzâ do .êgìrÉdo pÍinopal, seu
benefciário fêcebêÉ â tÍtulo dê ind€nlzaç€o a lmportâncla segumda no valor de
R$65476,35 (s€ssenta e cinco mil€ quetrocentc € se!êrìla ê s€is r€is e lÌinlã e

B - Em 60 de invalide pemanenie, lotal ou paEial, do segurado pnncipel
€usáda por acideníe p*oal, o púpdo sêguEdo pnncipal eebeÉ â tltulo de
indênlzâção umâ impodândâ êêguÉda ds até R$65.476,35, (sê6sênia e clncô mil
e quahocêntG e setenta e 6eis Éãis e tdnliâ e clnco cêniâvo€), dependendo do
gfau de Invalldez. O vslor êxslo desüa Indeniãção sêrá detêÍmlnado pela tabela
oÍcial da SUSEP - Supodnlendència de Seguros Pdvados.
C " Ém €so de morte por qualquer causa do cônjuse do sesuEdo pdncipal ÊêÉ
pagâ âo sèsuEdo pnncipal a título dê Ind€nlzâção uma lmpoÍtâncls s€gurada
coíêspondênüê â R$ 32,732,07 (lnnta e dois mil, seleconlG e finta e dois r€is e

D - Em €so de mone por qualqus causa dos (6) íìlho (6), mãior (es) dê 14
(quatoze) anos, do (a) sesuEdo (a) pdncipâl .*i pasa a tÍtulo de indênizâção
uma importância coGpondenê á R$ '16.366,04. (de6sêis mil ê lrêz€ntos ê
8€snta e seis eais e quatro centavos),
PaE o (s) Ílho (s) mênor (6) dè 14 (qudoze) ãrcq deveÉ ser ob6ê ãdo o
dispoãlo no pâégÉfo 5', Aí. 22, dâ Clroular SUSEP Íf 17 dê 17 dê lulho de
1992.
PaÉgÉlo 1' - A CDHU satslaÉ o pagamento das indeniaçóÈ pBistas nêsta
dáusula por meio de ad6ão à apóìi@ de sêguro de vida m qtupo,
PaÉsÉfo 2' - A CDHU poporcionâÉ aos seus êmp€gsdog a opoÍtunidade de
oplar, ou não, pêla 6ua inclusão no rcleddo seguro, flc€ndo â paÉlclpação do6
6mpBgados llmitada s 30% (hnta por cenôo) do cuslo.

34 BÀNCO DE TRÀNSFERÈNCIA
A CDHU mantèÉ ban@ dê l€naf-eéncia que será ãdminìstrado pelâ /
Sup€dnlendêncla d€ Gêstão de Pesêoas. PaÉsrdo Uni@- O êmpÉgado /' ,1 .
inteEsádo em obter tÉnsferência pârã oúro 6ê!0r da êmprssa, deveÉ prencher /'Yl
tomulíio piópdo indiendo sua êxpênénoia, prclensa lolação e 6lher a ciênciâ /J
dâ óêÍlâ lmêdlâlâ. A tÍânsfêÉnclá só seÉ èfeiivãdã após análise dâ á€a de l/
G€6tão ds Pêssoas com o avalda áea @dèíÍê ë da rêcêbêdom. 

f.

35. CO|{UNTCAçÃO DE OTSPENSa (
Nos cãsos de recisão do @ntráto dê Irabâlho. por Inlclaliva qa oDHU. ê -
@muniÉção dã dispensá obedecêré €oé seguint6Eoedimslos: Í\)  t \  

^. V/'€ ( - .\ h\t ..-, '\ff Yt \
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A - Na rêsciÊão Êem justa ca6a, o êmpri8ado sêÉ coÍnunicâdo por €scí'tlo, onde
conãüaÉ irìfoÍmação sobrc â íomâ dê cumpÍmênio do âvl6o prévlo. Constará
ainda do documonto, o diâ, hors € looal do recebimenlo das v€Íbas resoisódasl
B Na recisão por jusia causa, prryista no adigo lE2 da CLT, haverá
@municação ao êmpregado, por $cdlo.

36. StNDtCÂNCtÂ
NôE câ6oê de sindicáncia, lìÉ asEègurâdo o diEitE ao emprègâdo dê ê6far
acompânhâdô êm su depoimênbo, b€m oomo dê Êêl comunic€do dsle com 2
(dois) dlss de antêcêdênda.

37. COIÍPROVANÏE DE PÀGÂMENTO
A êmp€sa fomêcêfá comprovân!ê de pagamênto a seus empregados com
id€ntilicação e conslando, dlscÍiminadamenie, a natuleza e o valor dáê
impoÉâncias pag6, dês6nlos efeiuados, as hoEs irabalhadas e o valor do
FGTS/INSS.

38. GARTÀ DE REFERÊNCIA
Nô âto dâ rÉciEão @nlrálual, â CDHU' quândo solicltada, dêvêÉ fomê@r, ac
êmpr€gsdos, c€dâ d€ €fêéÍds onde rot€cione o5 Íabalhos e cursos que lenham

39. OIVULGÂçÃO DE NORMAS
A êmprcsa disfibulÉ, s sêus smpregados, infomat'vos óntendo as Nomas e
Prc@dìmstoB em ügor.

:O. ATESTADOS ÉDICOS E ODONÍOLóGICOS
A COHU ÉconhseÉ at$tadoÊ médlcos eJou odorìlológlcos dèsdê quê sejam
oíglnals e consign€m o dla o hoÉno Ce atendimento do empresado, contsndo
assináuE e erimbo do prcÍssional @íipet€nte em papel limbEdo.

:11. PORTÂDORES DE DEFICIENCIA FISICÂ
A CDHU comprcmslê-€s â não r€zer r6iriés pãÉ ãdmissão de podadorcs d€
dêÍclénd€ flslc€, sêmpr€ ql,e as d@mÉndas témi€6. m8üêrlâls ê
adminislrat'vss dâ empHas Gim o pemitah, e na @nÍbmld€de do /^ ì.
Étãbélêcidô êm lêi 

/l 
t

/r2. sERvtços ExrERÀros l1
Auando da p6ta€o de Êê iço6 elfeh6, serão obseúadc os s€gulrìl€s /l'
prccedimâtosr A - As hoÉs dêspondidàs èm tránsito seÉo con6idêra{las @mo ! í-,
hoEs dê trabâlho, pârâ todos os eíeilos; B - A3 rcfeições, r€alçadas pelG a_i_
êmpreg€dos conlemprados por esta cÌáusula, s€Íão p993s em valtlreíeição ou
valor èquivalente. coríome noma ds vlegem em üelr \ rl

/  t  [1.  
^_*.r.- \_ ,\ /.J ).
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43. ÀUTORIZÀçÃO PARÀ DESCONÌO EM FOLHÀ DE PAGÂi'ENTO
Fie pemnido a CDHU o des@nto, êm fc'lha de pãsãmento, de d€6pêsãs
p€rllnenüas a: sêguro dê vids 6m grupo, vãl+lransporlê, planos médlco-
odontológicos, vals sllmêntãção, auxÍlio refeição, oonvénio com supêmer@dos,
medi€menlG, onvênlos úm sistê.cia medica, clube/agrcmlãç6es, prstação
de ÍìnanciamerìtG @nirátados @m a CDHU, d6de que dpesamenle
autorizado p€lo emp€gado,

44. ASA|sÌÊNCrÂ JURIDTCÀ
A COHU ÍomeceÉ a$islência juídica grstun€ âo ênprcsado que delâ nêcêÊsilar,
em Íaão dê Íalos ocoÍidos no execlcio de aiividade ptliìsslonal, desde que €iè
6teja a seMeo da CDHU.

45. FORMAçÃO ê OEaE VOLVIüE|ITO PROFISSIONAL
A - Â CDHU implaniaÉ poÌÍlica de ireinamenüo técnico aos €ÌnpÍeeâdos com ã
pEmoção de cuBG, êvenlo6 e seminádgs.
B - A CDHU se @mpromeG a divulgar, ampl6mente. suã polÍii€ de lreinamento,
têm como âÊ pevbõ€ d6 cu6oÊ, êv€nlos e seminádo6, incênüvândo a
panblpação de sãl coQo t'écnlco.
C - À CDHU promov€rá inleroãmbio l$ndógì@ ênle pbÍssionais na áreã dè
inleese s@iã|, como toÍma de aperieiçoamfllo do @rpo lècni@.
D - A CDHU @ncedsá aos empEgâdos â pNsibilidade dê parlicipârêÍn dê
qentos, @Eos (6pecializção, m6trãdo ou doutoÉdo) e seminádoâ, dênto dâ
suâs atlvidâdês prcfissionais em â$unto ou projoto dê lnl€resso da emprcsa, não
d6@ntando do saláno os dlâs/hoÉs diâias @ncedidas ê nem obngando â
@mpensáçáo ate o limite de 08 (oito) h-oj$ Êemânâis, duEnte o pedodo prêvisto
para o c{ÌÈo, que for prcviamente âpÍovado pê,â CDHL

46. ESÌAEILIDÂDE PARÂ ACIDENÌE DO ÌRÀBALHO
A CDHU saEntté o emp€so, pèlo prszo ds 12 (dozê) mês€q aos Segurados que
solr€rem aclden!ê do üebalho, após a cessagão do auxilio doênç€
addenláio, Independent€mênledepe@p.,ãodoauÍljo€cidente,

/Í7. GARANNAS DO EìIPREGADO PARA HIPóTESE OE ENCERRÁiIENÌO
OAS Â]]VIOÂDEA DÀ EIUPRESA NA REGIÃO
sê a CDHU, por qualqusr noiivo encerÉr suâs âtivìdades, obrigâ-ê6 â comunlcar
aos empresadG e ao SindiGto Pr!.Ísélonal, com anlêcêdénda mÍnima de 90
(ndenlâ) diâs, êem prejulzo do âvlso pÉvlo.

utE. PROI|OçOES
Ìodas as prcmogões a@mpanhâdâs ou não
anoiadas n6 CaÍeiÉ doJQbalho é Prcvidência
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49. NOMENCIATURA DE cÀRGoS è FU çÕEs
os empresados qu€ 6xêrçâm cã.gos ou tunÉo qü€ êÍjam fomação univêÍsitádâ
ê qüe tenhan ütu|ãqão e./ou rcgislros compeíentA, ler€o suas CTPS (caÍtelra de
Trâbalho ê PËúdéncia Sodal) rcdish,âdâÊ na respecliva íomaçao em
compl€ínêÍto à denominação do seu CãÍgo ê Função, dÈde que o empresado
derça allvldad€ pntpÍâ de suâ Íomaéo ê quê êstâ êstêjâ contribuÌndo pârâ os
prcjelc de inleress€ ds êmprêss,

50. GÂRÂNTIAS SINDICAA
A CDHU não cÍiará qualqu* diÍìculdadê palâ o ace66o do. €pEsenlanls do
Sindielo, ddidamenle cr€dênoiados, nos locais de llabalho, anm de odentarcm
no locânlê àê condi@es de higiene e segurança no lÉhalho, dsde que pr+
svlsada â úsita cod aniecedência, mÍniÍiâ dê 24 (vinte e quat o) hoÉ6, e *mpÉ
sê fazendo acompânhff por €prêsênlan!ô da CDHU. Tal âcê€so não üêÉ, jãmâls,

51. |TENSAUDÂDE ASaOC|ÀÌ|VA
A mpr6a d6oonlará a msnsalidade associsüvâ dirêtâmênlê d€ sêus
emprcsados, corìfomo dqllbêEção na especüva ass€mbléla ge€l dos
êmprêgâdos, dêâde que por etes aulodadâs por sdlo, devendo eú€gar os
respeclivos compmvanles aoÊ êmp€gados. O valo. do des@nto das
mdsalrdades ssrá dopoGlt€do êm conüa bancádâ do €lndlc€lo bênêncjado,
através de guia púpns íomêclda pel6 mesmo. ãlé o 60 dia subs€qüênle à
@mpetêncìa do saláÍio. A Elação noúinal dc empegados para @ntDle da
enüdado 8êrá êncâminhada ao Sindicâlo Proíssionâl âp& o recolhimênto.

5?. CONÌR|BU|çÃO ÂSS|STENC|ÂL
A empea descontará mensalmente eB íolha de pagamênlo, 0,5ol. (meio por
cênüo) â litulo de @ntíihuìÉo assiElencìal de seus empresados, @nformê
déllbêrsção na rêsp*tjvã assembléiã gê|€l dos êmprêgâdoÊ, sêndo suÊpênsa nô
mês de Mar9o, e somoúe nesse mês, em decoÍênda da contíibulçao sindi€l
prdista na CLÌ- O r€colhimônio *É pfetuado ãté o 6" (sexlo) dia úül do mès
subseqúenlè ao do dêsconlo no pasãmato dos saládos, medianle apêentâção
das guias de Ê@lhimenio rspectivaâ ê cont$ bâncáíias d$ignâdâ6 polas
enlidãd$ aco.dant6. A empÈa s6 obngs â ênviãl no mêsmo prãzo, relação
nominsl doe êmprcsados pâÍâ a enüdade cDm o valof da confrbuição

Faráglaío 1-'- Será garanlldo aos
em atê '10 dias após o pagamento
PaÉsÉÍo 2.o - O Sindicato dryeìé
de Gêslão dê P6soas da CDHU
pam cêssação do dêsconro desta

empregádc o dúeiio de oposiçáo âo dêlconio,
do pÍmê|rc 8âláÍio rêâjwtâdo.
em 3 (bès) dlss 

'ltêis 
ênviâr à Sup€rlntendência

t
ac|cópla das édas de oposição ló prctoftlad6

conr.ftruiçar-, 
ll-*- "'-t r\H
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PaÉghro 3" - sêÉ obdgaç5o do Sindicalo, cientiÍi€r o èmp€sado qu€ o
d*@nlo rar€eá em nomê dese, não !êndo â CDHU quâlquêr íeÊponsabllldadê
ou vin@lação @m o íato do d6@nto.
P*ágrâío 40 - o3 êmprcgâdos assocladc que conüìbuem com o SINCOHAB,
psgando a ftensalidsdê sssociatva, 6iaÉo isntos da conbibuição de que tratâ o

53. LIBERAçÃO OE DIRIGENTES SINDICAIS
A CDHU liberaÉ, sem prejulzo dos beneflcios sociais e demâis vantagêns, os
Diretores sindicais eleiôos, de seus r$pêclivos sindicâ!06, nâs sêgulnles

A - A llcênçâ, umâ vez concêdlda, pode ser prcmgada m4mo apóè a üsênciâ
dêsls ACÌ, até qu6 novo Instümento nomaltvo seja @lebrãdo, porém lìmitâ-sê à
pess@ do dlrigenüe shdlcal eleìia.
B " À lib*96o, objeto do '€pur, desíâ cláusulâ, seÉ concêdidâ â no máxlmo 4
(quabo) membrcs do slNCOftAB, 2 (dois) mêmbm do Sindicato do6 AÍquitêlos ê a
1 (un) membro do Sindicato doÊ Engênhelros.
C - A du€ção ds libê.ação, prevlsta rc lcapuf dêsìa cláusulã, limita€e a a0
(olüonta) horas mensals por didgenle sindi€|.
D - A lib@eão dê um dos €prsentanlès âcima rcfeddos podêÉ s$ por pedodo
intesÉ|, dêde que um a@do nesse shtido vênha 3er Ímâdo êntÍê a CDHU e
os Sindictos, no qual será idenütìcâdo o Slndicaio bên€fclário dosla llberagão.
E - As libeÉçôes adma mêncionsdês, e na roma disciplinada, poderão 3êr
utillzâdas por qudquff mombro do Éspeclivo sindi€lo indicado por sua
Pr€ldênciâ. dêsde oue êleiio Diretor.

54. ÂSSEIIIBLÊIAS NA COHU
À oDHU poderá pemiiir mediade pÍéviâ sollcltâção do Slndlcslo ProÍssional, a
reã|iação da A$embléiã dênío do se rccirúo, desde que *ta @rrâ forâ do
horáÍlo dê €xpêdlêntê noÍmã|.

55. ANDTCALTZAçÃO
A CDHU, qusndo sotlcísdã por 6cdtcì, @nceìeÉ, em dia e hoÉ prêúãmêrúe
Íxâdos, sutorlzação pârã quê os sindi@tos profissioMis poÊ6âm, duas vozes por
ano, Í€zef sua campanha dê 6indicâllzâç€o junto eos empresados,
prefe€ncialmente nos peíodo6 ds d€6oãreo da Jomadá de lEbalho, vêdadâ a
prcpasanda políü€ - padidÍis.

56. L|CENçÀ A ASSOCTADO DO S|NOIèATO
SeÉo abonadas ou @mpenâadss, 3 (fês) aBênciãs por âno âo
sindielizado, êlêiìo pârâ psílcìpâÍ. na qualidade de rcpBenlanl€. do
ánual da catÊ{oriâ P€ráEsío Uni@ - A cstegona terá no mínlmo 3

'a
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57. HOMOLOGAçóES
As íêscisõe8 de conlElo de nãbâlho serão fêitâê, p€fêÊnciâlmsìtâ, sob
6sislência do Slndlcalo PrcÍsslonal. PaÉshío únlco - A CDHU deveé soricitar o
agendamenìo de horâio, por scrtlo, 6nsiando o nome do empegado, a dãta dê
admissáo e a de demissão bêm @mo o cargo qercido

58. LIBERAçÃO DE Í\IEIIIBROS DÀ CIPÀ
PaE o dêempenho de suãs alividades, Vicè Pesidenle e Secretiáno dã CIPA,
dlspoÉo dê I (um) diâ por mês, Êêm pf€luízo do6 sêus vênclmêntos.
Psrágralo 10 - A CIPA deved ãprêsêniar, mensalmênls, rêlaiúìo de úsôoria à
Dlretoria Admlnlsbaüvo - Flnancêl€ da oDHU.
PaÉgrafo 20 - A realização da eleição de repr€eniiants dã CIPÁ, ddeÉ o@rer

59. COPIA DA RAS
A empBa, no pÉb de 30 (ldnta) di$ âÌ'ós sua emissão, fohÉeÉ, uma vêz por
ãno, âo Sindielo dG Emp€sado6, umá ópla ËprcsÉíìca dâ RAIS, ou ãlravé6
dê supoúê msgnéüco, mediantê êntêndlmento pÉúo com o slndlcato.

60. Qt ÂDRO DE ÀV|SO
A CDHU pemitiÉ ã âfixação, pelo Sindicato, sm Quâdõ d€ Aüso êm loc€is
ãoessrvels aos emprcgados, de maténa de interesse da categoÍiã. Ë vedádâ,
poém, a divulgação de mâíedâl polÍtió " parlidário, religioso ou ofensirc á quem
querqueseja.

6I. TREINAIIIENÌO EII SEGURÀNçÂ ÉiO TRÀBÁLHO
A CDHU, quando da admis!âo dê êmprêgados, dêvêÍá lrelnálos s eâdare@r
lh€s, ani€6 do lníclo dê suas aüvldad6, sobre:
A - Uülizãção e higienlz€q5o dG Equipamenlôs de Preteqáo Individual - EPI'S, de

B - Os Íiscoê noÊ lôcâis de Í€bâlho e prcvonção de âcldeúes;
C - OÊ Drcdut$ ouimicos qi6!ênlês nos loo€is dê lrabalho € seus ereiôos ebre o

O - O pdmêiÍo diâ dê lrâbslho do empresado será d4tnado, prele€nciâlmêntê,
& conheimento da ullllzação do equipahento de prciè€o individuãl (EPl), € das
denluãis áreas de ds@, bem @mo, âindâ, dâs âüüdâdêÊ â sêrem êxmldas.

62. SERV!çOS ESPECIALIZADOS EiI SEGURANqÂ Ë MEDICINÂ DO
ÌRÁBALHO
A CDHIJ enviárá ao Sindicato cópiâ do egistb do SESMT. junlo ao Vini6tétìo do
T€b€lho, onde daeé constâr os nomes dG profrssionais e a êpecialidad€, b€m

üff*."*",.''sniais 
que Èdaë)s,u'-- 
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63. EXÀüE itEDtCO
A CDHU rêâlizâÉ êxam6 médìcôÊ âdmlsslonaiG, pênódicôÊ e dêmissionâb com
báse no quo dlspõ€ â NR-7, bsm emo contlnuâÍá Íomêcêndo cópiâ dos
rsulbdos de todc os exames rediadc pelo empregado.

6{ PRqÌEçÃO COLENVÂ E INOIVIDUAL
A emprea asseguraÉ 6ndiçõ6 de salubrìdade, alwê de equipamentos
colêlivos de ÊêsuEnça. Os EPls somêntê sêÍão admitidôs nâ âbsoluta
impô€sibilidade lécnica de implantâçáo dos Equlpãmenlos de Prc!êção Colêlivos -
EPCS, ou du€n!ê a implsntação dêsles.

65. FORNËCIi'ENÌO DE UNIFORIIÊ EiOUPAS DE ÍRÂBÂLHO
A Emp€sa sê obnga â fomecêl â sêus emprêgâdoÊ unÍoÍmêÊ grâlultamênlê,
qusndo êxlgldo p€lã empF6â nâ p€süação de sswiço.

66. ACIOENTE FÂTAL
Em cãso ds acidsnte Íâial com empegado da CDHU, seró indi€do um
€pEsentaníe da CDHU ê um do épectivo sindi€lo, paE a6mpanhamento ds
âpumção dog Íâtos, iunto às aúdidades compêlêúêê.

67. COND!çOES SANTTÁRÂS :'
AÊ instalâçôêÊ Êânilárias deveÉo Êêr mânlìdas pêlâ êmpíêsâ ãn bom êslado dê
@nseNação, assêlo € higiênê, coníomê definid6 em Legisl€ção 6p€íÍ€ paÉ
o a$unlo oHislo NR - 24. d a Podana 3214n4,

6E. Ácua PoÌÁvEL
Nc lo@is de lÉbalho deve €íar dbponÍvel ásuá ír6ca e potávd, nlttada,
proibindo€e ô uÊo do l@al paÉ lâvâgem dâs mãos, fêÌÌãmênt$ ê pêç€s.

69. ADAPTAçÃO OO EMPRÉGADq ÂCIDENÌÂDO OU PORTADOR DE
DOENçA OCUPÁCIONAL
SeÉ saEntidà ãos emp€sadc acidenlados no trâbâlho, spó6 slüa atsstada pelo
INSS ê c$8sdo o âuxílio âcldêntê/doença, rclomo a CDHU em íunção @mpatlvel
com sêu êstado ísico, sêm pEjuíe do 6aládo ants percebido, d6de quê âpós
acideníe, apEenlem, @mulalivamstìê, .êdução da câpâcidâds laboEì -
atstadâ pdo INSS - e incapâcidsdê de ex€rc€l ã íunção que anledomente
exercìah, sendo obdsado6, os êmp€gados nssta situação, ã particìp4r dê
procêêso dê rêâdâplâçãô ê reâbllltação prcfissional que , quando adquiddq$ Íaz
ce$ar âutomâricãmêntê a sarsnt a. 

\\\ f
7o.ÀARÁNGÊNCIÀ f\
As cléusul€s do prcssnte aoodo apìi@m-Êe a t v'(€ oÊ êmp€gsdos da CDHU.
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?t. coMPosrçÃo DE coNFLtTos
Ssrá conslitulda uma Comisão Parilâia enie Íeprss€ntântês de CDHU ê do
Sindi@lo prefsslonâl rêâp€ctivo, com s flnâlidâde de bBcar a @mposieão dê
conflikrs d@rât6s da âplic€çáo dâs nomas €€tabelecid* n6te A@do-

72. MU!ÌÂ POR DESCUiIPRIIIENTO
FixâÍì â3 part* multa dê 10olo (d€z por c€nto) do piso saladal, por ilúEção e por
€mpr€gado, êm ()e de desôumprimenb de qualquêr das cláuâulâÊ contìdâ3
neste temo, dêsdê que náo @miÉd6 com quálquer multa sspêclficã, r€vêdêndo
o valor a favor ds pâde prejudi@da.

73.VtGÊNCrÀ
O pÉsento Acordo Coletivo de TEbâlho PãÍlial teÉ ügênciã de 1./0t2008 a
30/042009.

7d COI'PETÊNCIA
Será @mpetenlô a JuÊtiçâ do TÉbdho pâra dinmir quaisqusr divôrgênciâs
surqldâs nâ âplicãção do p.êrenie Acoftlo Coletvo dê TEbdho Parcial,

ÀSSUNÌo: ÌABELÁ DE PARnCPÂCÃO - MAIO/200a

Iníomamos nas labebs âbâixo, faiss è €lores a sêÉd d*6ntâdos dG èmpregãdos
que se dilrzaÉm d6 b€neício. citãdos a Drnir dê 1q d€ Maio d€ 2,008,

VALE REFEìCÃO

AUXILIO CRECHE ( , ,

^V

A CDHU pagará, mênsalmentei a lodG seuÈ €mpBsados e êmp€gadas
dê RS 262,32 (dúênlôe € eèssênlá ê dols Éals e Íìnta ê dois @nlâG) a
cEchè, nédjanl€ Ecibo de mên.alidadè *@lár padiculãr d€ sãw filhôs
06(Éi6)arcse11 (oné)m6ese29(ünlê€noE)dias.

Não haErdo pa.Uclpa,ão do cmFrcsaÍa
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SEGURO DE VIDA E ÀCIDENTES PESSOAIS - R3 1993
R$ 65.476,35 dê irddia!ão por moÌle, q@lquer caGa.
Rt 65,476,36 de inddiaçáo por l.váÍldez toial ou parclal, lor acldênte,
R$ 32.732,07 dè inddização por moÌiê do ónluge do sêguÉdó, quahler €us,
RrE 16,366,04 dê Indênla9ão por mon€ do rlho (á) do s.guEdo mãior dã 14 (quâtore)

Panicipaç€o do Sesu6do 30% 
- 

4,19
Padclpação da Enpê. 70% = S,79

ÂCORDO COLEÌIVO DE TRABÂLHO PÀRCIÂL 2008/2009

DÈ MANOE! DE [€gUS GONCÁIVE,S
DIRETOR ADíM-IINÁNCEIRO
cPF377.655t318/91

São Paulo,28 de egosto d€ 2008.

COMPANHIA DÉ DESENYOLVIMENTO HABITACIONAI- E
IIRBANO DO ESTÁDO DE SÁO PAULO _ C.D.H.U.

-=4 
é<-<-'-4+

DR. I-ÀÌR ÁIBERTO SOAÌES KR AÌÌENBI.JIIII
DIRETOR PRESIDENIE

GLADSON DUTRA COSTA
SUP, DE GESTÃO DE PESSOAS

cPF 542.934.48'l n2

ROSÁLÌÂ BÁNDÂRO
Ì)ÌR. DÌ ASSUNTOS JURIDÌCOS

E Df, atculÀsrzAçÃo ÌuNDJÁaÌÀ

ü

éï

cPFó98.9ó7.08/00
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ACORI}O COLENVO DE ÌRABALHO PARCIÁL 2008/2009

SI}IDICATO DOS AR TJITETOS NO ESTÁI)O DE SÃO PAULO - SASP

D ASSEMELEÂDOS NO ESTÁI'O DBSÃO PÀULO _'INCO

..-/ PRES1DENÌE
cPF 952.322.Ata107

a
!1(l o cü49!\,--_ -CI-ÁI JDIAÌÊGINÂ SÁINMÃO

eoúceo.r
oÀB/sP 234.080

PRBSIDENTE
cw 034.252.778198

GERSON PRIMIANI DA SILVA
DIRETOR DE COM('NICAÇÃO

cPF E94.EEE.148/53

--{----e-qA=-\
DANIEL ALBERTO C:4.TELLI AMOR

PRESIDENTE
cPF 988.585.648/04

sn{prcÀTo pos ENcE\EERos Nb Esrapo pE sÂo pÀrÌLo - sEEsp

MUÌJrrt

STNDCATO DOS TRABÂLEADORXS NAS f,MPRXSAS E
COOPERâTryAS UÀBITÀCIONNS E DESENYOLI'IMENTO IJRB.{NOS

DIRETORâ
cPF s7a.n4.t9at53

-/=4/_>H/OSE ISTENES E, FILHO
/ DRE'TOR

ÂDVOCADO
oAB/SP 60.ó05

rnreto .íosËRro- RB;àã
!.ICE PRESIDENTE
cPFn22.gq.458n

Á.DVOCADO
oAB/SP 77.598



CLÁUSULAS ENCAMINHADAS PARA DISSÍDIO 
 

Na campanha de 2008 as seguintes cláusulas do acordo anterior 
(2006/2007) foram encaminhadas para dissídio e estamos 

aguardando o julgamento das mesmas pela justiça trabalhista: 
 
 

Cláusula 8. ª – Cesta básica e vale alimentação; 
 

Cláusula 31. ª – Assistência médica e odontológica; 
 

Cláusula 36. ª – Auxílio funeral. 
 


